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RESOLUÇÃO N.º 22, de 06 de JULHO de 2016.
Delibera pela aprovação do Plano de Ação para cofinanciamento do Governo Estadual – PPAS IV – Acolhimento Institucional.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Tania Roseli dos Santos Midding, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 06 de julho de 2016, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família;
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo Estadual - Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional (crianças, adolescentes e jovens até 21 anos de idade).
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 06 de julho de 2016.

Tania Roseli dos Santos Midding
Presidente do CMAS
________________________________________________________________________________________

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3055- 8703

e-mails: cmastoledopr@yahoo.com.br  


_114311968.unknown

